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SUPERINTENDÊNCIA 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 252, de 26 de novembro de 2019.  

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  

no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada 

no Diário Oficial da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de 

competência prevista na Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no 

Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, resolve tornar público: 

 

Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de manutenção dos elevadores, para atender às necessidades do Hospital 

Escola da UFPEL - Ebserh Filial referente ao Processo SEI nº 23762.014493/2019-67, do 

Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, conforme abaixo:  

 

I. Danilo Rolloff Wilke – Chefe da Unidade de Compras, matrícula Siape nº 2412523; 

II. Darci Ribeiro Junior – Assistente Administrativo, matrícula Siape nº 3042112; 

III. Eduardo Silva Pedroso de Albuquerque - Chefe da Divisão de Logística e 

Infraestrutura Hospitalar, matrícula Siape nº 1974345; 

IV. Hadrisson Teixeira Cruz – Assistente Administrativo, matrícula Siape nº 2284434; 

V. Ivo Martins de Menezes Neto - Engenheiro Eletricista, matrícula Siape nº 1489635; 

VI. Rodrigo de Oliveira Kuhn - Chefe do Setor de Infraestrutura Física, matrícula Siape nº 

1348286; 

VII. Rogério Schmegel Osterberg - Assistente Administrativo, matrícula Siape nº 2412447. 

 

Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer 

espécie, sendo consideradas serviço público relevante.  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

(assinado eletronicamente) 

Samanta Winck Madruga 

Superintendente 

 
  

Portaria-SEI nº 253, de 26 de novembro de 2019.  

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  

no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada 

no Diário Oficial da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de 

competência prevista na Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no 

Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, resolve tornar público: 

 

Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para contratação de empresa para serviço de 

manutenção em equipamentos de anestesia, para atender às necessidades do Hospital Escola 

da UFPEL - Ebserh Filial referente ao Processo SEI nº 23762.014584/2019-01, do Hospital 

Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, conforme abaixo:  

 

 

I. Cleiton da Gama Garcia - Chefe da unidade de Engenharia Clínica, matrícula Siape nº 

2347807; 

II. Danilo Rolloff Wilke – Chefe da Unidade de Compras, matrícula Siape nº 2412523; 
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III. Renata Foster Vilela – Assistente Administrativo, matrícula Siape nº 2412441. 

 

Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer 

espécie, sendo consideradas serviço público relevante.  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

(assinado eletronicamente) 

Samanta Winck Madruga 

Superintendente 

 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO ELEITORAL – CIPA 2020 

 

Portaria-SEI nº 254, de 26 de novembro de 2019.  

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  

no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada 

no Diário Oficial da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de 

competência prevista na Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no 

Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, resolve tornar público: 

 

Art. 1º O resultado final do processo eleitoral CIPA 2020 – Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes, conforme abaixo: 

 

CANDIDATO SIAPE VOTOS POSIÇÃO 

BIANCA DUARTE GULARTE 1270449 62 1 

VALERIA MOURA DE OLIVEIRA 3024848 35 2 

ANDREA FERREIRA SIQUEIRA  2254637 34 3 

SIMONE BRAGA MARTINS  2276756 32 4 

CRISTIAN DORNELLES 2418788 30 5 

ANGELITA TORRES ZORZOLI DE 

OLIVEIRA  
2412490 28 6 

UELITO RODRIGO AVILA RODRIGUES  2419371 27 7 

GILMARA SILVA DE ÁVILA 2351889 26 8 

ANA CAROLINA KRUMMENAER JULIANI  2285973 25 9 

GILSON RETZLAFF RADTKE 2351890 24 10 

CARLOS MARCELO LEITE DA SILVA  2347625 23 11 

REGINA ALICE CARRICONDE FRIPP  2348077 23 12 

PABLIANE RODRIGUES GARCIA 2259652 22 13 

ALINE MIRANDA DA SILVA  2300636 20 14 

INDIRA FAHEINA LOUREIRO  2412558 19 15 

JACIARA SANTOS DE CARVALHO  2412562 16 16 

ROSANE DA COSTA GOMES  2276840 12 17 

BERLANNY CHRISTINA DE CARVALHO 

BEZERRA  
2347598 11 18 

CARINA PASQUALOTTO SOUSA  2418754 11 19 

CRYSHNA LETICIA KIRCHESCH  2347678 11 20 

DOUGLAS BENTO DAS CHAGAS  2391249 8 21 

WELLESON COSTA GOMES  1124094 8 22 
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TAINA ELISIANE TEIXEIRA PIRES 

BATICKOSKI 
3074964 7 23 

BRANCOS E NULOS   10   

TOTAL   524   

 

Art. 2º A Comissão Interna de Prevenção de acidentes é composta por 22 empregados, 11 

eleitos e 11 indicados pelo empregador. Para tomar posse o empregado deverá realizar o curso 

de formação que será ofertado a partir de 02 de dezembro de 2019. 

  

DATA          HORÁRIO            LOCAL 

02/12             13h-17h                Infectologia 

03/12             13h-17h                Infectologia 

04/12             13h-17h                Infectologia 

05/12             13h-17h                Infectologia 

06/12             13h-17h                Pneumologia 

  

3ª etapa 

DATA          HORÁRIO            LOCAL 

09/12             09h-12h                Sala III 

10/12             12h16h                 Sala V 

11/12             13h-17h                Infectologia 

12/12             09h-12h                Sala III 

13/12             09h-12h                Sala III 

 

 

Art. 3º O número de candidatos eleitos, conforme dimensionamento estabelecido no Quadro I, 

da norma regulamentadora número cinco (NR 5) é de onze (11) candidatos. Houve empate 

entre os candidatos Carlos Marcelo Leite da Silva e Regina Alice Carriconde Fripp, ambos 

com 23 votos. O critério de desempate, definido pela mesma norma (NR 5) item 5.44 - "Em 

caso de empate, assumirá aquele que tiver mais tempo de serviço no estabelecimento". Foi 

consultada a Divisão de Gestão de Pessoas (DivGP) que confirmou que ambos os candidatos 

ingressaram na empresa na mesma data. Sem outro critério de desempate formalizado, a 

decisão da comissão, após consulta a DivGP e Unidade de Segurança e Saúde Ocupacional, 

foi de homologar a eleição de ambos os candidatos.   

  

 Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

(assinado eletronicamente) 

Samanta Winck Madruga 

Superintendente 

 


